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{Do Sr. Deputado Prot. Israel}

Ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR NO 20, de 2015,
que estabelece a aposentadoria do
servidor público distrital que
exerça atividades sob condições
especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, em
conformidade com o art. 40, ~4o,
inciso IIr, da Constituição Federal

Dê-se ao Parágrafo único do art. 70 do Projeto a seguinte redação:

Art. 7° .
Parágrafo único. O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas
prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após
a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em
atividade comum, segundo critérios estabelecidos pela
legislação federal, para efeito de qualquer benefício.
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